PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 432 DE 12 DE OUTUBRO DE 1972.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DESAPROPRIAR UMA ÁREA DE TERRAS DE IDO GRIEBELER.

JOSÉ URBANO RAUBER, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO, DO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Salvador do Sul, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica o Executivo Municipal autorizado a desapropriar 6.950m² (seis mil novecentos e cinquenta) metros quadrados do SR. IDO GRIEBELER, área localizada em Linha Dom Diogo, neste Município de Salvador do Sul, com as seguintes confrontações: Oeste com as terras de Artur Haupenthal, ao Norte com as terras de Ivo Kelser e ao Sul com as terras de Ignácio H. Haupt e com terras de Simplicio Edilar Junges, conforme consta na escritura de nº 33.452, fls.118 do livro de nº 3-A-J.

Artigo 2º - 
O valor da desapropriação de que trata o artigo 1º da presente Lei será de CR$ 500,00 (quinhentos cruzeiros).

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 DE OUTUBRO DE 1972.

                                                                                         ___________________________

José Urbano Rauber







                Vice – Prefeito em exercício

